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GAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

PARECER

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTltÃ'/Fx:R^DÃÇÃ&:::E DA
COMISSÃO FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAííENTOÍ §'^^0MADA -.l^E
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N°. 0427:íÍI^. "

RELATOR: VEREADOR MARCIEL MOREIRA MARTINU^SO.
im

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n.o 042/2020, de autoria do
Chefe do Poder Executivo Municipal, foi apresentado no expediente da
Sessão Ordinária do dia 02/06/2020 e encaminhado nesta mesma data
a estas Comissões para ser examinado e receber parecer, conforme
determina o Regimento Interno desta Casa de Leis.

A presente reunião foi realizada em conjunto,
nos termos do art. 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador Mario Carlos

Ambrosim, conforme lhe faculta o art. 49, XIII, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, designou a mim. Vereador Marciel Moreira
Martinusso, para relatara presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O digno Prefeito de Conceição do Castelo
encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, solicitando autorização
legislativa para proceder a abertura de crédito adicionai suplementar,
no valor de R$ 272.814,12 (duzentos e setenta e dois mil oitocentos e
quatorze reais e doze centavos), conforme específica no artigo do
projeto.

Segundo o autor do Projeto, para cobertora-
do crédito suplementar referido no art. 1°, será anulada diversas
dotações conforme mencionadas no art. 2° do Projeto.

Identificador: 32003600390031003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600390031003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600390031003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



Identificador: 32003600390031003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.


